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1. Objetivo

O objetivo deste documento é apresentar a RNP como empresa, o projeto que originou a demanda da contratação de serviço especializado e o escopo do trabalho a ser realizado, além do acordo de níveis de serviço entre o fornecedor e a RNP, e premissas que as propostas comerciais deverão respeitar.
2. Apresentação RNP

A Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP) é uma instituição privada, sem fins lucrativos, com sede no Rio de Janeiro (RJ), qualificada pelo Governo Federal como Organização Social e contratada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) para atender aos seguintes objetivos estratégicos:

1. Promover o desenvolvimento tecnológico de novos protocolos, serviços e aplicações de redes;

2. Prover serviços de infraestrutura de redes IP (Protocolo Internet) avançadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, educação e cultura;

3. Promover a disseminação de tecnologias, através da implantação, em nível de produção de novos protocolos, serviços e aplicações de redes, da capacitação de recursos humanos e da difusão de informações;

4. Planejar e empreender projetos de tecnologia de informação e comunicação para o desenvolvimento e uso de aplicações e serviços inovadores.

A RNP promove o interesse público pelo desenvolvimento tecnológico da área de redes e suas respectivas aplicações, com o foco orientado para o suporte às ações estratégicas em educação, ciência, tecnologia e inovação, através de Programa Interministerial dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Educação.

Para tanto, constitui-se como a infraestrutura de rede de comunicação e computação que garante o suporte à pesquisa brasileira, uma vez que propicia a integração de todo o sistema de pesquisa e ensino superior por uma rede nacional de alta capacidade, rica em serviços e aplicações. Nesta rede (ou backbone), também são realizadas pesquisas para o desenvolvimento e o teste de novas tecnologias de informação e comunicação (TIC). Estas tecnologias formam a base da nova Sociedade do Conhecimento, e seu domínio e uso são essenciais para o desenvolvimento do país. Neste sentido, a própria rede constitui-se em um laboratório nacional onde os experimentos de TIC são realizados, de modo que seus resultados possam beneficiar mais rapidamente nossos clientes: as universidades, os centros de pesquisa e as agências federais.

3. Apresentação do Projeto

[Descrição da justificativa e do objetivo do projeto, realizando uma apresentação sucinta do projeto ao fornecedor]

4. Escopo do Projeto

O escopo do projeto está descrito no documento “Declaração de Escopo do Projeto”, onde são descritas as fronteiras do projeto, as expectativas da RNP e as principais entregas identificadas para o projeto.

5. Premissas da Proposta Comercial e Técnica

As propostas técnicas e comercias que serão apresentadas pelos fornecedores deverão considerar todos os aspectos listados abaixo:

· As entregas deverão sempre conter os artefatos definidos na EAP do projeto, assim como respeitar a nomenclatura utilizada.

· A primeira entrega que corresponde ao planejamento do projeto e definição da arquitetura deverá considerar no mínimo 3 (três) dias para reuniões de apresentação e/ou discussões principalmente sobre a arquitetura da solução a ser desenvolvida. E 3 (três) dias para a avaliação, mais 1 (um) dia para eventuais ajustes destes artefatos.

· Deve haver previsão de 5 (cinco) dias úteis para a verificação, pela GSC, do código fonte entregue, e de 10 (dez) dias úteis para a validação pelo cliente de cada entrega.

· Recomenda-se adicionar um tempo de 5 (cinco) dias úteis após a validação tanto da GSC quanto do cliente, para eventuais ajustes e correção de erros/falhas do sistema.

· Importante ressaltar que a proposta deverá considerar atividades secundárias pertencentes à administração do projeto, como a confecção de atas de reunião e apresentações de status report do projeto. 

· Devem ser utilizadas apenas bibliotecas ou componentes que sejam gratuitos para uso comercial. As licenças de softwares utilizados não devem exigir o licenciamento do software a ser entregue à RNP como Open Source ou mesmo como gratuito. Além disso, nenhuma licença dos produtos selecionados pode ser ferida. Se houver necessidade de aquisição de licença de software comercial, deve ser verificada a necessidade de a aquisição ser feita em nome ou com direitos de uso para a RNP, para utilização em projeto. A aquisição deverá ser aprovada e sua utilização e licença documentadas – mesmo em casos em que o licenciamento do software é feito exclusivamente pelo fornecedor.

Observação:

Enquanto não houver uma definição sobre a arquitetura a ser adotada para a solução, a execução de atividades que dependem desta definição será de inteira responsabilidade do fornecedor, não implicando em custos adicionais à RNP caso a arquitetura da solução seja alterada, antes da sua definição. A definição sobre arquitetura para este projeto só será necessária se a solução proposta se afastar da arquitetura definida no documento fornecido em conjunto com esta solicitação

A utilização de software que fira essas orientações de licenciamento – em especial software comercial que necessite de licenças comerciais para utilização pela RNP – irá obrigar o fornecedor a alterar a solução entregue, independente do período de garantia, para substituir o componente ofensor por equivalente, de terceiros ou desenvolvido pelo próprio.

6. Acordo de Nível de Serviço

Para um melhor acompanhamento das atividades do projeto, o fornecedor deverá realizar reuniões de status report quinzenalmente preferivelmente presencial, mas esta reunião poderá ser feita por meio de videoconferência ou webconferência, para projetos que apresentem em sua proposta um tempo de execução superior a 90 (noventa) dias corridos. Caso a proposta possua um tempo inferior ou igual, as reuniões deverão ocorrer semanalmente.

Sempre que houver a necessidade de uma reunião que envolva pessoas da RNP externas à GSC (usuário final, cliente, comunicação etc.), o fornecedor deverá solicitar esta reunião com no mínimo 1 (uma) semana de antecedência.

Sempre que houver uma reunião entre o fornecedor e a RNP, as atas de reunião deverão ser detalhadas e elaboradas pelo fornecedor. O prazo máximo para entrega da ata para validação da RNP deve ser de no máximo 8 (oito) horas úteis após o término da reunião. E o prazo para validação da ata pela RNP e resposta ao fornecedor é de até 3 (três) dias úteis após a entrega da referida ata de reunião.

Para os casos de esclarecimento de dúvidas dos fornecedores, a RNP terá um tempo de resposta de até 2 (dois) dias úteis quando se tratar de regras de negócio e até 4 (quatro) dias úteis para resposta a dúvidas técnicas.

O tempo de resposta para a avaliação de artefatos não técnicos (requisitos funcionais, cronogramas e outros) e administrativos (atas de reunião e solicitações de mudança) será de até 3 (três) dias úteis. Para artefatos técnicos (código fonte) e verificação das funcionalidades por parte da GSC o tempo de resposta será de até 5 (cinco) dias úteis.

A validação do produto por parte do cliente do projeto terá o seu tempo de resposta de até 10 (dez) dias úteis.

Toda entrega formal dos artefatos à RNP deverá ocorrer sempre no horário comercial (das 09:00h às 18:00h), caso ocorra a entrega após este horário, esta será considerada como entregue as 08:00h do dia útil seguinte.

O não cumprimento destes prazos caracteriza o aceite incondicional do artefato por parte da GSC/RNP, onde o artefato não poderá ser questionado posteriormente e solicitações de alteração serão tratadas como mudanças do projeto.

7. Referências

	Documentos

	[Nome do documento]


8. Observações Gerais

[Esta área deve ser utilizada para inclusão de informações adicionais ao projeto que não foram levantadas neste documento]
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